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ESTADO DE SÃO PAULO

Despacho do Presidente da Câmara Municipal de Nipoã

Processo n° 003/2022

OBJETO ou SERVIÇO

O Objeto do presente termo justifica-se em razão da necessidade de atender
as demandas da Câmara Municipal, para perfeita e regular contabilização geral
das receitas e despesas, folha de pagamento e almoxarifado e Património em
conformidade com as exigências do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, Tribunal de Contas da União e demais normas do direito financeiro.
Contido no parágrafo único do art.72; inciso III, da Lei n514. 133/2021.

RATIFICAÇÃO

Em vista das justificativas e fundamentações relatadas e
levando-se em consideração os termos ^lo parecer jurídico, expedido pela
Assessoria Jurídica, aprovo a realização da despesa.

Nipoã, 2 de Fevereiro de 2022.

Fábio Aparcciqo Brandeli

Presidente/da Câmara Municipal


